
RESOLUÇÃO N? 400 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 19 76

Ef^NTA:- Homologa Convênios.

0 REITOR m  UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÂ; no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e 

em cumprimento a decisão do Egrégio Conselho Universitário,  em se^ 

são realizada no dia 20 de dezerbro de 1976, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O : -

k
Art. l*’ - Ficam homologados os convênios celebrados entre

esta Universidade e as seguintes entidades aba^ 

xo relaciüuauai , de acordo com o que consta do 

Processo n ’ 0 1 5 .6 7 1 /7 6 .

1. Convênio firmado entre a UFPa. e a Superinten
dência do Desenvolvimento da Amazônia, para 
aplicação da dotação de Cr$ 2 . 5 0 0 , 0 0 0 , 0 0  '
Ccíois milhões e quinhentos mil cruzeiros) pa 
ra prosseguimento da montagem e funcionamento 
do Laboratcrio de Pesquisa^ Minerais;

2. Convênios entro a UFPa. e a Financiadora de 
Estudos e Projetos - FINEP - para aplicação ’ 
da quantia de Cr$5 .6 0 0 . 0 0 0 , 0 0  (cinco milhões 
e seiscentos mil cruzeiros) visando a cont^ 
nuação do Programa de Pesquisa e Pos-Gradua 
ção em Geofísica;

3. Convênio entre a UFPa. e a Escola Técnica Fe 
deral do Pará;

4. Aditivo ao Convênio^celebrado entre a União 
Federal,  por intermédio^da Delegacia do Minis 
tério da Fazenda no Para e a Universidade Fe 
deral do Para.

Art. 2'? - Revogam-se as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Para, em 20 

de dezembro de 19 76.
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